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Resumo 

Na responsabilidade civil dos Esta-
belecimentos de Ensino há uma 
incidência de vários dispositivos 
legais. A Escola privada é responsá-
vel pelo cumprimento pleno do 
contrato de prestação de serviços 
educacionais; está inserida na relação 
de consumo, pois se apresenta como 
fornecedora de serviços; as Institui-
ções de Ensino respondem civil-
mente pelo ato de um de seus edu-
candos. 
 
Palavras-chaves: Instituições de Ensino. 
Responsabilidade Civil. Direito do Consumi-
dor. 

 
Abstract 

In the civil liability of Educational Institu-
tions there is an incidence of several legal 
devices. The private school is responsible for 
full compliance with the contract for provi-
sion of educational services and it is insert-
ed in the consumption process, because it 
presents as a service provider; education 
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institutions respond civilly by the act of one 
of his students. 
 
Keywords: Education Institutions. Liability. Con-

sumer Law. 
 
1. NATUREZA JURÍDICA 
DA RESPONSABILIDA-
DE CIVIL DAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO 

 
Na abordagem da res-

ponsabilidade civil das Insti-
tuições de Ensino é necessário 
identificar qual a natureza 
jurídica que dá origem à obri-
gação de ensinar, garantindo a 
segurança e a saúde do aluno, 
bem como, a conseqüência do 
descumprimento dessa obri-
gação que enseja a responsabi-
lidade por parte das Escolas e 
também a consequência do 
não cumprimento das obriga-
ções dos responsáveis pelo 
menor. 

Cumpre-se observar 
que sobre a responsabilidade 
civil dos Estabelecimentos de 
Ensino há uma incidência de 
vários dispositivos legais. A 
Escola privada é responsável 
pelo cumprimento pleno do 
contrato de prestação de ser-
viços educacionais; está inseri-
da na relação de consumo, 
pois se apresenta como forne-
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cedora de serviços; as Institui-
ções de Ensino respondem 
civilmente pelo ato de um de 
seus educandos, consoante art. 
932, II do CC. A Escola de 
ensino básico abriga menores 
que são protegidos pelo Esta-
tuto da Criança e do Adoles-
cente; e ainda, atende, de 
acordo com a Constituição 
federal, às normas gerais de 
educação que estão contidas, 
em sua maioria, na Lei de Di-
retrizes e Bases. 
 
1.1 RESPONSABILIDADE 
DOS ESTABELECIMEN-

TOS DE ENSINO NA 
LEGISLAÇÃO CIVIL E 

CONSUMERISTA 
 

No ensino privado a 
natureza jurídica das Escolas é 
contratual, pois ambas as par-
tes firmam, de comum acordo, 
direitos e obrigações recípro-
cas. O estabelecimento de 
Ensino é obrigado a prestar 
uma educação de qualidade, 
garantir a segurança do menor 
deixado aos seus cuidados 
durante o tempo da prestação 
de serviço, prezar pela inco-
lumidade física e psíquica do 
aluno, formá-lo para exercer 
sua cidadania na sociedade. 

Em contrapartida, o respon-
sável pelo aluno tem o dever 
de acompanhar a caminhada 
pedagógica do mesmo, cum-
prir pontualmente o pagamen-
to das mensalidades, bem co-
mo de zelar pela pontualidade 
do educando e observar as 
normas disciplinares contidas 
no regimento interno da Esco-
la. O aluno, por sua vez, tem o 
direito de ser tratado de forma 
que não fira a sua dignidade, 
deve lhe ser garantido o direi-
to à ampla defesa e o direito a 
uma educação de qualidade. O 
educando tem também algu-
mas obrigações, como por 
exemplo, observar as normas 
de boa convivência e as nor-
mas disciplinares da Escola, 
bem como, cumprir com as 
atividades pedagógicas que lhe 
foram propostas. 

Se algumas das cláusu-
las forem descumpridas, have-
rá a responsabilidade por ina-
dimplemento contratual. Exis-
te, porém, em favor do aluno, 
a fim de preservar o direito à 
educação, a lei nº 9870/99 que 
prevê em seu art. 6º que não 
pode a Escola reter documen-
tos, suspender provas escola-
res, nem infligir nenhuma 
punição pedagógica pelo fato 
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do aluno estar inadimplente. A 
proteção que existe em favor 
da Escola é o art. 5º da mesma 
lei quando afirma: “Os alunos 
já matriculados, salvo quando 
inadimplentes, terão direito à 
renovação das matrículas, ob-
servado o calendário escolar 
da instituição, o regimento da 
escola ou cláusula contratual” 

De acordo com o art. 
932, em consonância com o 
art. 933, ambos do CC, a res-
ponsabilidade dos donos de 
estabelecimento de ensino é 
objetiva. Antes, no Código 
Civil de 1916, essa responsabi-
lidade era subjetiva, com a 
presunção da culpa (in vigilando 
e in eligendo). Hoje, é pacífico 
na doutrina que os itens inse-
ridos no rol do art. 932 do CC 
são casos de responsabilidade 
independente da existência de 
culpa (art. 933 do CC). Diz Mª 
Helena Diniz sobre esse as-
sunto: 
 

O art. 932, IV, 2ª alínea do 
CC refere-se à responsabi-
lidade dos donos de estabe-
lecimento de ensino [...]. 
Deverão responder objeti-
va e solidariamente pelos 
danos causados a um cole-
ga ou a terceiros por atos 
ilícitos dos alunos durante 

o tempo que exercerem 
sobre eles vigilância e auto-
ridade. É preciso não olvi-
dar que tal responsabilida-
de, que não mais está fun-
dada na culpa in vigilando, 
estende-se ao diretor do es-
tabelecimento de ensino e 
aos mestres não por exer-
cerem sobre seus discípulos 
um dever de vigilância, mas 
por assumirem risco da sua 
atividade profissional e por 
imposição de lei. (2010, p. 
546) 

 
No dizer de Roberto 

Gonçalves  
 

as pessoas indicadas nos 
incisos I a V do artigo 932 
terão responsabilidade 
objetiva, respondendo pe-
los terceiros ali referidos 
“ainda que não haja culpa 
de sua parte”, é porque 
quis afastá-los da culpa 
presumida consagrada no 
art. 1.521 do diploma de 
1916. Neste, a presunção 
da culpa dos educadores 
era relativa, pois admitia 
prova em contrário (pre-
sunção juris tantum). A cul-
pa consistia no fato de não 
haver exercido, como deve-
ria, o dever de vigiar, de 
fiscalizar (culpa in vigilando). 
Permitia-se, assim, que se 
exonerasse da responsabili-
dade, desde que provasse 
não ter havido de sua parte 
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culpa ou negligência. O 
Código Civil de 2002 ado-
tou solução mais severa, 
não os isentando de res-
ponsabilidade, ainda que 
não haja culpa de sua parte. 
(2012, p. 135) 

 
Sabe-se que a respon-

sabilidade objetiva é calcada 
não mais na culpa, base da 
responsabilidade subjetiva, 
mas no risco que toda ativida-
de econômica e de autonomia 
privada oferece. O parágrafo 
único do art. 927 afirma que 
haverá responsabilidade obje-
tiva “quando a atividade nor-
malmente desenvolvida pelo 
autor do dano implica, por sua 
natureza, risco para os direitos 
de outrem”. Com as vantagens 
do avanço tecnológico, a ati-
vidade econômica tornou-se 
mais intensa, cresceu de forma 
avassaladora, produzindo no 
ser humano a necessidade 
cada vez maior de consumir, 
gerando riscos inerentes à 
própria atividade desenvolvi-
da. Buscando galgar  
 

os princípios de solidarie-
dade social e da justiça dis-
tributiva, capitulados no 
art. 3º, incisos I e III da CF 
[...] impõe, como linha de 
tendência, o caminho da in-

tensificação dos critérios 
objetivos de reparação e do 
desenvolvimento de novos 
mecanismos de seguro so-
cial (TEPEDINO, 2001, p. 
175-6 apud GAGLIANO e 
PAMPLONA FILHO, 
2010, p. 177). 

 
As indagações que 

surgem acerca do que configu-
ra “atividade de risco” possibi-
litam ao aplicador do direito 
uma ampliação dos casos con-
cretos que venham a ser inde-
nizados fundamentados na 
teoria do risco. O legislador 
quando não definiu o que é 
uma atividade de risco deixou 
aberta a porta para a amplia-
ção dos poderes do magistra-
do, que, claro, deve ser baliza-
do pelo princípio da razoabili-
dade. Caberá ao aplicador do 
direito, ou seja, ao juiz, perce-
ber no caso concreto se a ati-
vidade produz risco. Existe 
uma “fluidez demasiada do 
conceito de atividade de risco” 
(GAGLIANO e PAMPLO-
NA FILHO, 2010, p. 187), 
mais ainda nas relações escola-
res, pois a Escola tem o dever 
de ensinar com qualidade, tem 
a obrigação de assegurar a 
incolumidade física e psíquica 
dos educandos confiados aos 



Revista Duc In Altum - Caderno de Direito, vol. 5, nº 7, jan-jun. 2013. | 337 

 
seus cuidados, e ainda, preser-
var a segurança e a saúde dos 
seus alunos. No momento em 
que os pais e/ou responsáveis 
entregam seus filhos à Escola, 
automaticamente eles estão 
outorgando a ela, a autoridade 
e o cuidado de maneira tem-
porária. Enquanto os alunos 
estiverem sob a guarda e vigi-
lância dos Estabelecimentos 
de Ensino, a responsabilidade 
pelos atos dos educandos per-
tence àqueles que são os res-
ponsáveis pela educação dos 
mesmos (professores, coorde-
nadores, funcionários e direto-
res). 

De acordo com Mª 
Helena Diniz, “o risco é a 
possibilidade da ocorrência de 
um perigo causador de prejuí-
zo, suscetível de acarretar re-
paração civil” (DINIZ, 2002, 
p. 25 apud GAGLIANO e 
PAMPLONA FILHO, 2010, 
p. 180). “Não se exige que a 
conduta lesionante seja [...] 
ilícita, mas sim, pelo fato de 
que seu exercício habitual 
pode, potencialmente, gerar 
danos a outrem [...]” (GA-
GLIANO e PAMPLONA 
FILHO, 2010, p. 181). É ne-
cessário que haja um proveito 
econômico pelo fornecedor de 

serviços que decorre da ativi-
dade potencialmente danosa, 
caracterizando o risco-
proveito. 

A atividade escolar, 
por ser uma prestação de ser-
viços, oferece riscos inerentes 
à sua atividade. Há uma con-
corrência de situações, nas 
quais estão inseridos gestores, 
professores, alunos e funcio-
nários que compõem o uni-
verso escolar. Os riscos da 
atividade escolar são inúme-
ros, alguns são previsíveis e 
por isso podem ser antecipa-
dos, outros extrapolam o al-
cance de previsibilidade por 
parte da Escola. É previsível, 
por exemplo, que numa sala 
de aula um aluno venha a 
agredir outro; que um profes-
sor se desentenda com um 
educando; é previsível que 
numa atividade desportiva 
haja discussões entre os alu-
nos, um aluno pode tropeçar 
numa escada e cair, essas e 
outras ocorrências estão na 
previsibilidade dos gestores 
escolares. Cabe a eles, admi-
nistrarem os riscos que são 
previsíveis, através de fiscali-
zação e vigilância efetivas. 
Tratando sobre o assunto, 
Gilberto Lima afirma com 
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veemência: “as práticas escola-
res de ensino devem obedecer 
a critérios estabelecidos previ-
amente em protocolos que 
possam reduzir ou até eliminar 
a incidência dos riscos ineren-
tes à atividade desenvolvida” 
(LIMA, 2006, p. 70). É dever 
da Escola preparar bem os seu 
corpo docente, de forma es-
pecial, no que toca à adminis-
tração de situações embaraço-
sas que acontecem na sala de 
aula, reforçando nos professo-
res o controle das emoções e a 
relação de autoridade e não de 
autoritarismo que deve per-
mear a sua aula. Cabe à Escola 
vigiar os seus educandos, 
mormente em atividades lúdi-
cas e desportivas, colocando 
vigilantes de pátio, colabora-
dores, que na hora do recreio, 
por exemplo, estejam atentos 
aos movimentos dos alunos. 
Deve ser separado o pátio dos 
alunos da Ed. Infantil, por 
exemplo, do lugar onde os 
alunos do Ens. Fundamental 
jogam bola. Essas e outras 
precauções são essenciais na 
redução ou eliminação dos 
riscos no âmbito escolar. 

De acordo com Aguiar 
Dias, as questões de respon-
sabilidade contratual são fa-

cilmente resolvidas quando o 
que está em causa é a obriga-
ção essencial. As dificuldades 
encontradas é a determinação 
das obrigações acessórias, 
entre elas a mais importante é 
o dever de segurança. (2006, 
p. 216). “A obrigação de segu-
rança aparece notadamente 
nos contratos de educação [...], 
e pode referir-se tanto às pes-
soas como às coisas. (DIAS, 
2006, p.216). 

A ideia de vigilância é 
abrangente. Os pais delegam 
ao Estabelecimento de Ensino 
a guarda e autoridade sobre 
seu filho, e por isso a Escola 
deve garantir a segurança e a 
saúde do aluno, de modo que 
venha a ser evitado qualquer 
dano ao educando, ou a tercei-
ro. 

O art. 932, inciso III 
do CC é claro quando afirma 
que os Estabelecimentos de 
Educação respondem por atos 
praticados por seus alunos, 
durante o período em que ele 
estava sob sua guarda e vigi-
lância. Frise-se que a Escola 
não é somente responsável 
pelo aluno no período em que 
ele estiver na sala de aula, mas 
durante todo o tempo em que 
ele se encontrar nas depen-
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dências escolares, bem como 
no tempo em que, por exem-
plo, estiver em uma excursão 
promovida pela Escola. O CC 
afirma que a Escola é respon-
sável por atos praticados por 
seus alunos, enquanto ele se 
encontrarem sob sua guarda. 
O caso concreto deve ser ana-
lisado pelo juiz, fazendo sem-
pre uso do princípio da razoa-
bilidade. 

Se um aluno que se 
encontra em uma excursão 
pedagógica promovida pela 
Escola venha a deteriorar al-
gum objeto do hotel, por 
exemplo, ela deve ressarcir o 
dano. Se no horário escolar 
um aluno agride outro aluno 
ou o professor, a Escola deve 
tomar as providências cabí-
veis, sob pena de futuramente 
responder uma ação de repa-
ração civil, pois aquele que 
praticou um ato ilícito estava 
sob sua guarda e vigilância. 

É importante ressaltar 
que  

 
a atividade escolar não po-
de se estender ilimitada-
mente, pois adentraria em 
esferas que não são pró-
prias, tais como, a respon-
sabilidade pública pela se-
gurança do cidadão que in-

cumbe às autoridades 
competentes e o exercício 
do poder familiar, entre ou-
tros (LIMA, 2006, p. 116). 

 
A Escola não respon-

de pela segurança dos seus 
educandos fora das dependên-
cias escolares. Se, por exem-
plo, um aluno causa um dano 
a outro aluno na rua, mesmo 
que ambos estejam com a 
farda do colégio, ou ainda, se 
há uma briga com palavras de 
baixo calão que firam a honra 
de um aluno ou de um profes-
sor, por meio de facebook, utili-
zado em sua casa, por exem-
plo, a Escola não pode se res-
ponsabilizar, pois se a Institui-
ção de Ensino estiver obrigada 
a proteger seus educandos 
fora dos seus limites escolares 
e contratuais, suas atividades 
serão impossíveis de serem 
alcançadas. Nos exemplos 
acima citados, estaria ausente 
o nexo de causalidade, pois o 
ato ilícito do aluno foi pratica-
do no momento em que este 
não se encontrava sob a guar-
da e vigilância da Escola.  
Abaixo segue uma decisão que 
responsabiliza os pais de um 
aluno ao pagamento de inde-
nização por danos morais pelo 
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comportamento inadequado 
do filho em relação a um pro-
fessor da Entidade de Ensino 
que estudava. 
 

REPARAÇÃO DE DA-
NOS MORAIS. OFEN-
SAS PERPETRADAS 
POR ALUNO AO PRO-
FESSOR ATRAVÉS DE 
PÁGINA DO ORKUT. 
DANO MORAL. EXIS-
TÊNCIA. POUCA ES-
COLARIDADE DOS 
RESPONSÁVEIS QUE 
NÃO SE PRESTA A 
APAGAR A CONDUTA 
DO ADOLESCENTE. 
UTILIZAÇÃO DE XIN-
GAMENTOS E PALA-
VRAS OFENSIVAS. 
PROVIMENTO DO 
APELO PARA CONDE-
NAR OS RESPONSÁ-
VEIS AO PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS, 
LEVANDO-SE EM 
CONTA O FATO, SUAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, A 
CONDIÇÃO DA VÍTI-
MA E DE SEU OFEN-
SOR. PRECEDENTES 
NESTE TJRJ E EM OU-
TROS TRIBUNAIS DO 
PAÍS. - A crença de que é 
compatível com o ordena-
mento a conduta de insul-
tar pessoas através da rede 
mundial de computadores, 
certamente influi negativa-
mente na formação do ca-

ráter e no comportamento 
de adolescentes, dando 
uma idéia de permissibili-
dade, afastada do conceito 
global de educa-
ção. Precedente Cita-
do: TJRJ AC 
2006.001.56540, Rel. Des. 
José Geraldo Antônio, jul-
gada em 28/11/2006;TJRS 
RC 71001309483, Rel. Des. 
Ricardo Torres Hermann, 
julgada em 30/10/2007. 
TJMG AI 
1.0120.06.003090-1/001, 
Rel. Des. Irmar Ferreira 
Campos, julgado em 
10/05/2007. 2007.001.642
26 - APELAÇÃO CÍVEL - 
SÃO JOÃO DE MERITI - 
DÉCIMA NONA CÂ-
MARA CÍVEL - Unânime 
- DES. VERA MARIA 
SOARES VAN HOM-
BEECK - Julg: 
08/04/2008. (Ementário n. 
39/2008) (Disponível em: 
< 
http://www.tjrj.jus.br/scri
pts/weblink.mgw?MGWL
PN=JURIS&LAB=CONx
WEB&PORTAL=1&POR
TAL=1&PGM=WEBPCN
U88&N=200700164226&
Consul-
ta=&CNJ=0011302-
49.2006.8.19.0054>, acesso 
em 28 Abr. 2012). 

 
Diz Alsina que os Es-

tabelecimentos de Ensino 
respondem pelos feitos de 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&N=200700164226
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&N=200700164226
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seus alunos, porque os pais 
delegaram a eles o dever de 
vigilância (1997). Porém, se o 
aluno encontra-se sob os cui-
dados dos pais, estes respon-
derão pela conduta dos seus 
filhos, como mostra a decisão 
supracitada. A doutrina e a 
jurisprudência são claras ao 
dizer que a reponsabilidade 
das Entidades de Ensino só se 
concretiza se os educandos 
estiverem sob sua guarda. 

 
[...] Enquanto o aluno se 
encontra no Estabeleci-
mento de Ensino e sob sua 
responsabilidade, este é 
responsável não somente 
pela incolumidade física do 
educando, como também 
pelos atos ilícitos pratica-
dos por este a terceiros [...] 
(VENOSA, 2003, p. 71 
apud GAGLIANO e 
PAMPLONA FILHO, 
2010, p. 205). 

 
É importante observar 

que tal responsabilidade não 
está mais fundada na culpa “in 
vigilando”. Os Estabelecimen-
tos de Ensino são responsá-
veis “por assumirem risco da 
sua atividade profissional e 
por imposição de lei” (DI-
NIZ, 2010, p. 546). A respon-
sabilidade no Código Civil 

para os Estabelecimentos de 
Ensino é objetiva, independe 
de culpa (art. 933 do CC). 
Roberto Gonçalves ressalva 
essa responsabilidade objetiva 
através de um caso hipotético, 
no qual, um aluno fere seu 
colega, não podendo a Escola 
alegar culpa da vítima ou força 
maior. (2012, p. 134). 

Constata-se, portanto, 
que o CC, no que toca à res-
ponsabilidade civil das Esco-
las, responde objetivamente 
por força dos arts. 932 e 933, 
bem como pelo inadimple-
mento de alguma das cláusulas 
contratuais. 

O art. 593 do CC rege 
de forma subsidiária as presta-
ções de serviços, pois só é 
regida a prestação de serviço 
pelo CC, se esta não estiver 
regulada por lei especial. Co-
mo o Código de Defesa do 
Consumidor abarca em seu 
bojo a prestação de serviço 
sem vício ou defeito, a res-
ponsabilidade civil das Insti-
tuições de Ensino privado é 
regulada principalmente pelo 
referido Código, pois a presta-
ção de serviços educacionais 
enquadra-se nas relações con-
sumeristas. 
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A dicção legal do art. 

3º do CDC afirma que “forne-
cedor é toda pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonali-
zados, que desenvolvem ativi-
dades [...] de prestação de ser-
viços.” O art. 2º deste mesmo 
dispositivo legal define con-
sumidor “como toda pessoa 
física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final”. Co-
mo o art. 593 do CC diz que 
as prestações de serviços só se 
regerão pelo referido código 
se não estiver contemplado 
em outra legislação especial, 
aplicando-se então de forma 
subsidiária, resta claro que a 
prestação de serviços educaci-
onais é regulada pelo CDC. 
Decidiu o STJ que o CDC 
aplica-se aos contratos de 
prestação de serviços educaci-
onais (STJ, AgRg no Ag 
460.768/SP, Rel. Ministro 
ALDIR PASSARINHO JU-
NIOR, QUARTA TURMA, 
julgado em 06/03/2003, DJ 
19/05/2003 p. 237)  

Diante desses disposi-
tivos legais, os estabelecimen-
tos de Ensino enquadram-se 
numa relação consumerista, na 

qual estes se apresentam como 
prestadores de serviços educa-
cionais e os educandos como 
consumidores, pois são os 
destinatários finais do serviço 
prestado. Sobre esse assunto 
disserta Gonçalves: 

Os educadores são presta-
dores de serviço. Com a 
entrada em vigor do Códi-
go Civil de 2002, preocupa-
ram-se os operadores do 
direito em saber se essa ati-
vidade continuava regida 
pelo Código de Defesa do 
Consumidor, lei especial 
que responsabiliza os for-
necedores e prestadores de 
serviço em geral de forma 
objetiva, só admitindo co-
mo excludente a culpa ex-
clusiva da vítima, malgrado 
também se possa alegar a 
força maior, porque rompe 
o nexo de causalidade. 
(2012, p. 134) 

 
O CC admite a res-

ponsabilidade objetiva (art. 
927, parágrafo único). Porém, 
a responsabilidade objetiva 
está consagrada como regra 
geral no CDC, quando em seu 
art. 14 dispõe: “o fornecedor 
de serviços responde, inde-
pendentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumi-
dores por defeitos relativos à 
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prestação dos serviços, bem 
como por informações insufi-
cientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.”  

Caracterizando a ativi-
dade de educação e ensino 
uma prestação de serviço, o 
caput do art. 14 afirma que os 
prestadores respondem pelo 
dano, pelo defeito na presta-
ção de serviço. O § 1º traz a 
definição do que é um serviço 
defeituoso, caracterizando-o 
como aquele que não oferece 
a segurança que o consumidor 
dele pode esperar. 

A responsabilidade de-
corrente do art. 14 do CDC se 
dá quando o serviço é defeitu-
oso. É difícil definir o que é 
uma prestação de serviço edu-
cacional defeituosa. Dois 
ocorridos que ensejaram uma 
demanda judicial, ajudam a 
compreender a falta de segu-
rança da escola: “acidente 
ocorrido em laboratório de 
Química de estabelecimento 
de ensino. Falta de cautelas de 
segurança. Caracterização da 
culpa e do nexo causal. Vítima 
que não exerce atividade labo-
rativa. Indenização devida.” 
(CHRISPINO e CHRISPI-
NO, 2008, p. 22). Segue uma 
decisão, na qual a escola é 

condenada a pagar uma inde-
nização por danos materiais e 
morais, em virtude de uma 
acidente ocorrido com seu 
aluno nas suas dependências 
por falta de diligência no devi-
do cuidado: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. 
REEXAME NECESSÁ-
RIO. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO 
ESTADO. PERDA DA 
VISÃO DO OLHO DI-
REITO DE ALUNO 
CAUSADA DURANTE A 
PRÁTICA DESPORTIVA 
NAS DEPENDÊNCIAS 
DA ESCOLA SEM A 
PRESENÇA DE QUAL-
QUER ORIENTADOR. 
DANO MORAL E MA-
TERIAL. (6ª Câmara Cível 
TJ-RS – regime de exceção. 
Comarca de Capão da Ca-
noa. Nº 70012143475) 
(Disponível em: 
<http://www.tjrs.jus.br/sit
e_php/consulta/ consul-
ta_processo.php?nome_co
mar-
ca=tribunal+de+justi%e7a
&versao=&versao_fonetica
=1&tipo=1&id_comarca=
700&num_processo_mask
=70011179140&num_proc
esso=70012143475> Aces-
so em 21 abr. 2012) 

 
É dever objetivo da 

Escola zelar pela segurança e 

http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70011179140&num_processo=70012143475
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pela saúde dos seus educan-
dos. Os gestores escolares têm 
por obrigação anteverem os 
riscos e possíveis danos cau-
sados aos seus alunos, de for-
ma que possam evitar tais 
danos. Quem lida com crian-
ças e adolescentes sabe que 
eles são bastante criativos, por 
isso, cabe à Escola fixar limi-
tes “impor a presença indecli-
nável de monitores, professo-
res e colaboradores para que 
estejam vigilantes às atividades 
empreendidas pelas crianças.” 
(LIMA, 2006, p. 85). Segue 
outra decisão que caracteriza a 
falha na prestação do serviço 
educacional: 

 
Aluno ferido por outro, 
com estilete, dentro da sala 
de aula. Responde o edu-
candário objetivamente, pe-
lo dano causado, pela falha 
na prestação do serviço. 
Art. 14, da Lei nº 8078/90). 
A Instituição de Ensino 
tem dever de exercer per-
manente vigilância sobre 
seus alunos, principalmente 
quando se trate de adoles-
centes, menores de idade, 
vedado o ingresso no esta-
belecimento de qualquer 
instrumento que possa co-
locar em risco a integridade 
física das pessoas. Dano 
moral configurado. Apela-

ção provida. (Apelação Cí-
vel. 2003.001.24377. Sétima 
Câmara Cível. Dês. Carlos 
C. Lavigne de Lemos. Jul-
gado em 04.05.2004) 
(CHRISPINO E CHRIS-
PINO, 2008, P. 21): 

 
Já a responsabilidade 

do art. 20 do CDC, tem a ver 
com a qualidade do serviço 
prestado. O aluno tem direito 
a ter o número fixado de 
cumprimento de carga horária 
imposta por Lei. As aulas de-
vem ser ministradas com qua-
lidade, num espaço físico que 
favoreça o aprendizado. 

Os educandos e seus 
respectivos responsáveis têm 
o direito de serem informados, 
com precisão das datas das 
avaliações e dos eventos da 
Escola.  
 

Caso singular é o da Escola 
que foi condenada pelo 
Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro a pagar indeni-
zação por ter emitido um 
convite para festa de encer-
ramento de ano do jardim 
da infância com horário er-
rado, o que levou a criança 
e a família a não participa-
rem da festa para a qual 
compraram roupa própria 
para o aluno, após os devi-
dos ensaios. (CHRISPINO 
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e CHRISPINO, 2008, P. 
22) 

 
 

É importante observar 
que a prestação de serviço 
educacional tem como objeto 
um conteúdo imaterial, inalie-
nável e que perdurará por toda 
a vida. Não é um produto que 
se encontra na prateleira do 
supermercado, ou um serviço 
que será destruído com o 
tempo. Não. Definitivamente, 
o ensino adquirido pelo aluno 
na Escola o acompanhará por 
toda sua vida e será a base 
para que ele possa adquirir 
novos conhecimentos. Por 
isso a importância na excelen-
te qualidade do serviço.  

É verdade que o 
aprendizado é algo subjetivo e 
que depende do esforço e 
empenho do aluno. É dever 
da Escola verificar, através de 
avaliações, o grau de aprendi-
zado do aluno, bem como 
identificar as dificuldades en-
contradas na aprendizagem. 
Percebendo a dificuldade, é 
dever da Escola cientificar os 
pais para que, em parceria, 
encontrem solução para a 
dificuldade na aprendizagem 
do aluno. Os Estabelecimen-

tos de Ensino não podem 
permitir que os alunos ingres-
sem em uma etapa posterior, 
sem ter assimilado o mínimo 
de conteúdo necessário. Com 
isso, não se está dizendo que, 
para medir a qualidade da Es-
cola seja necessário que todos 
os alunos passem no vestibu-
lar, por exemplo. A prestação 
de serviços educacionais é 
uma atividade de meio e não 
de resultado, pois depende 
muito do empenho e dedica-
ção do consumidor (aluno), 
destinatário final dos serviços 
educacionais.  

A obrigação de prestar 
o ensino com qualidade é em 
primeiro lugar dever constitu-
cional. Essa qualidade preten-
dida encerra o rol dos princí-
pios da educação da LDB, em 
seu art. 3º, inciso IX: “O ensi-
no será ministrado com base 
nos seguintes princípios: ga-
rantia de padrão de qualida-
de”. A educação submete-se a 
dois tipos de normas. Primei-
ro, submete-se às normas edu-
cacionais contidas na CF, na 
LDB, em resoluções do Minis-
tério da Educação e Cultura 
(MEC) e em portarias da Se-
cretaria estadual de Educação, 
que definem e fiscalizam a 
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qualidade do ensino, limitan-
do, por exemplo, a quantidade 
de aluno em cada sala de aula, 
o aluno pode ser indenizado 
se teve acesso a uma carga 
horária inferior à contratada e 
à fixada por lei (art. 24, inciso 
I da LDB). Como prestadora 
de serviço, a Escola submete-
se também a normas empresa-
riais que vinculam fornecedor 
e consumidor (CDC). 

Conforme o CDC em 
seu art. 20, o fornecedor in-
corre em vício de qualidade 
quando existe uma disparidade 
com as indicações constantes 
da oferta ou mensagem publi-
citária. O art. 37 do mesmo 
dispositivo legal diz: “É proi-
bida toda publicidade engano-
sa ou abusiva”. Se uma Escola 
divulga que está oferecendo 
um serviço e não efetiva este 
serviço, ou ainda, divulga o 
valor da mensalidade e quando 
conclui a matrícula o valor 
aumenta, por exemplo, ela 
incorre em vício de qualidade. 
Nesses e em outros casos se-
melhantes, o aluno tem direito 
a uma reparação, nos termos 
do art. 20, incisos I, II e III do 
CDC. 

Toda instituição de en-
sino deve se empenhar em 

aprimorar a qualidade do seu 
corpo docente, a fim de que a 
prestação de serviços educaci-
onais seja de melhor qualida-
de. O aluno deve ser protegi-
do para que não venha a so-
frer nenhum dano, deve ser 
preservado em sua dignidade 
física e moral. Mesmo a pres-
tação de serviços educacionais 
se enquadrando nas relações 
consumeristas, não se pode 
esquecer que a educação é 
algo complexo, que não se 
define apenas por assimilação 
de conhecimentos técnicos, 
científicos e históricos. A edu-
cação vai além. Ela imprime 
no aluno a necessidade de 
desenvolver suas potencialida-
des não só intelectuais, mas 
desenvolver suas potencialida-
des como ser humano, como 
alguém que é capaz de apren-
der, não simplesmente para 
ser inteligente ou para lucrar 
com o seu trabalho, mas para 
se tornar um cidadão. Reza o 
art. 35, inciso III da LDB que 
o ensino médio terá como 
finalidade “o aprimoramento 
do educando como pessoa 
humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do 
pensamento crítico”. A no-
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breza da atividade educativa 
está em ela não visar o lucro 
por ele mesmo, mas é algo 
mais. A nobreza desta ativida-
de consiste em lançar as se-
mentes de uma nova socieda-
de no coração e na alma de 
cada educando. Não é o capi-
tal que está em jogo, não é 
tornar o aluno tecnicamente 
competente, é muito mais. O 
que está em jogo é a própria 
definição de sociedade, pois a 
função da Escola é introjetar 
valores perenes nos seus edu-
candos, a fim de que eles 
exerçam sua cidadania com 
dignidade, cumprindo deveres 
e gozando de direitos. O de-
senvolvimento pleno do cida-
dão, objetivo da CF, compre-
ende o desenvolvimento das 
três potências do ser humano: 
memória, entendimento e 
vontade. Deve a Escola pro-
mover o desenvolvimento da 
alma e do espírito do seu alu-
no, bem como torná-lo grande 
em valores, para que assim ele 
seja grande como ser humano 
na sociedade que o espera.  
 
2. INSTRUMENTOS LE-
GAIS QUE TUTELAM A 

OBRIGAÇÃO DAS ESCO-
LAS 

 
A obrigação legal das 

Instituições de Ensino Básico 
está contida primeiramente na 
nossa Carta Magna em seu art. 
6º, quando garante a educação 
como direitos sociais e no art. 
205: “a educação é direito de 
todos”.  A Lei de Diretrizes e 
Bases (LDB), inspirada na CF, 
nos termos do art. 2º reza que, 
“a educação, dever da família 
e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando 
[...]”. O Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), em 
seu art. 53 afirma que “a cri-
ança e o adolescente têm direi-
to à educação, visando ao ple-
no desenvolvimento de sua 
pessoa, preparo para o exercí-
cio da cidadania e qualificação 
para o trabalho”. Todos estes 
instrumentos legais têm por 
objetivo garantir e assegurar 
ao educando o direito à edu-
cação de qualidade, a preser-
vação da sua integridade física, 
psíquica e emocional, bem 
como o seu pleno desenvol-
vimento para o exercício da 
cidadania e prepará-lo para o 
trabalho. 
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2.1 CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL 
 

O direito à educação 
está disposto no art. 205 da 
nossa Carta Magna, quando 
afirma que a educação é direi-
to de todos e dever do Estado 
e da família. De acordo com a 
CF, o Estado deveria prover a 
educação de todos, porém 
como não é possível, o Estado 
acaba delegando essa obriga-
ção a Instituições privadas que 
devem atender às seguintes 
condições: cumprimento das 
normas gerais da educação 
nacional e autorização e avali-
ação de qualidade pelo poder 
público (art. 209, CF). Cabe ao 
Estado, através do MEC e das 
secretarias estaduais e munici-
pais, fiscalizar se o ensino 
privado está em conformidade 
com as leis gerais de educação. 

É também dever da 
família garantir o direito à 
educação. À família incumbe 
não só a matrícula na Escola, 
mas também o acompanha-
mento do desempenho peda-
gógico do filho/educando que 
se encontra sob sua guarda. A 
dicção legal do art. 227 da CF 
afirma que é dever da família 

assegurar à criança e ao ado-
lescente, com absoluta priori-
dade, dentre outros, o direito à 
educação. Esse dever intrínse-
co da família, como traduz 
Carneiro (2011, p. 45), “refe-
re-se não somente à obrigação 
legal de os pais garantirem a 
educação aos filhos, mas tam-
bém ao direito prioritário de 
que os pais são detentores de 
escolher o gênero de educação 
que desejam para seus filhos.” 

Quando se fala no de-
ver da família de educar, ga-
rante não só à criança (ou 
adolescente) ser matriculado 
em uma instituição de ensino. 
É necessário o acompanha-
mento das atividades escola-
res, é preciso que haja uma 
parceria entre família e Escola, 
a fim de que o processo ensi-
no-aprendizagem aconteça. É 
perceptível como o contexto 
social mudou e com ele a rela-
ção pais e filhos. Pelo fato dos 
pais estarem sempre correndo, 
preocupados com o trabalho a 
fim de prover uma qualidade 
de vida melhor para os seus 
filhos, a presença física, tão 
importante para o filho, acaba 
ficando escassa. Isso acarreta 
uma culpa nos pais, e por con-
sequência, uma necessidade de 
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compensar essa ausência, ten-
do atitudes permissivas que 
muitas vezes não são formati-
vas. Com isso, há uma interfe-
rência enorme nas relações 
escolares, pois existe o 
fenômeno da publicização das 
relações privadas, ou seja, os 
pais delegam para a Escola, 
funções essenciais do seio 
familiar. É no âmago da famí-
lia que a criança aprende valo-
res éticos e morais. São estes 
que formam o caráter e a per-
sonalidade da criança, os quais 
ela levará durante toda sua 
vida. É à mesa que se aprende 
as grandes lições de educação 
doméstica, de respeito, de 
sentido da autoridade e de 
regras de boa convivência. 
Como assegura Carneiro: “não 
há desenvolvimento equilibra-
do e saudável da criança sem a 
família” (2011, p. 45) 

Quando há um corte 
nessa relação familiar, delega-
se à Escola a formação do 
caráter e da personalidade do 
educando, o que de fato ela 
deve contribuir, mas a sua 
função deveria ser muito mais 
aperfeiçoar, ou seja, burilar a 
educação doméstica familiar, 
uma vez que num universo 
amplo, muitas vezes resta pre-

judicada essa educação perso-
nalizada, a qual deveria ter 
sido aprendida no seio famili-
ar. 

A finalidade da educa-
ção, conforme a CF, é tríplice: 
pleno desenvolvimento do 
educando, preparo para o 
exercício da cidadania e quali-
ficação para o trabalho. Pleno 
desenvolvimento significa o 
crescimento do educando em 
nível psicológico e em nível 
cognitivo. A escola deve con-
tribuir para que o “organismo 
psicológico do aprendiz se 
desenvolva numa trajetória 
harmoniosa e progressiva.” 
(CARNEIRO, 2011, p. 47). O 
nível cognitivo volta-se para a 
“assimilação de certos conhe-
cimentos e de certas opera-
ções mentais” (CARNEIRO, 
2011, p. 47). Preparo para a 
cidadania “centra-se na condi-
ção básica de ser cidadão, isto 
é, titular de direitos e deveres 
a partir de uma condição uni-
versal [...]” (CARNEIRO, 
2011, p. 47). Qualificação para 
o trabalho significa que o alu-
no deve ser introduzido nesta 
dinâmica de adquirir conheci-
mento, a fim de que possa 
transmiti-lo no futuro através 
do desenvolvimento do seu 
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trabalho. “O estudante é esti-
mulado, pelo conjunto de 
agentes da sala de aula (pro-
fessor, disciplina, materiais 
instrucionais e processos de 
acompanhamento e avaliação) 
a inserir o aprendizado nas 
formas de produtividade.” 
(CARNEIRO, 2011, p. 48) 

A Escola depara-se 
ainda com a questão da indis-
ciplina, a qual impede o fim 
desejado pela educação, que é 
o pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

A Escola, portanto, se 
coloca como instrumento, 
como meio, a fim de que a 
transmissão do conhecimento 
seja realizado com qualidade e 
eficácia. Afirma Walber Agra:   
 

A educação passa a desem-
penhar um papel de insu-
mo de fundamental impor-
tância para o desenvolvi-
mento, devendo apresentar 
um mínimo de qualidade a 
fim de que possa servir de 
alicerce para o crescimento 
da nação. (2008, p. 728) 

 
2.2 ESTATUTO DA CRI-
ANÇA E DO ADOLES-

CENTE 

 
A Lei nº 8.069 de 

1990, mais conhecida como 
Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) dispõe em 
seus artigos formas de prote-
ção ao menor, assegurando 
direitos e apontando formas 
de coibir condutas que ve-
nham a ferir a dignidade da 
criança ou adolescente. O 
ECA tem absoluta ação nas 
relações escolares de ensino 
básico. O art. 53, em seus 
incisos assegura aos menores 
educandos o direito de ser 
respeitado por seus educado-
res e o direito de contestar 
critérios avaliativos, podendo 
recorrer a instâncias escolares 
superiores, dentre outros. O 
parágrafo único do mesmo 
artigo diz que “é direito dos 
pais ou responsáveis ter ciên-
cia do processo pedagógico 
[...]”. 

Quando o legislador 
afirma que o aluno tem direito 
de ser respeitado por seus 
educadores, ele não está que-
rendo dizer que é uma possi-
bilidade. Ele está afirmando 
que o aluno deve ser respeita-
do por seu educador, seja na 
sala de aula ou em qualquer 
lugar do estabelecimento de 
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ensino, no qual ele está inseri-
do. Sabe-se que o profes-
sor/educador goza da autori-
dade e que isso não significa 
autoritarismo, proibindo vee-
mentemente práticas arbitrá-
rias. Para exemplificar tais 
práticas abusivas, CHRISPI-
NO e CHRISPINO (2008, p. 
16) trazem em seu artigo uma 
reportagem do jornal O Glo-
bo: professor é condenado 
pelo Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro a indenizar 
aluna que teria chamado de 
gorda. Uma aluna saiu para 
beber água e deixou o grava-
dor ligado. Quando chegou 
em casa e ouviu a gravação, 
percebeu que o professor dis-
se que ela devia ter ido à lan-
chonete “se empanturrar de 
pão de queijo para ficar mais 
gorda”. Percebe-se claramente 
neste exemplo o desrespeito 
do professor à aluna. Práticas 
como estas devem ser elimi-
nadas do cotidiano escolar.  

Hoje em dia infeliz-
mente amplia-se o fenômeno 
do bullying que compreende 
atitudes reiteradas e intencio-
nais praticadas por um aluno 
contra outro colega, que visam 
ferir a dignidade do aluno, 
causando dor e angústia e no 

mesmo. Tem a escola obriga-
ção de não só evitar essas prá-
ticas, mas eliminá-las através 
de acompanhamento, de tra-
balhos preparados pelos pró-
prios alunos, de discussões e 
debates na sala de aula, etc.  

Em entrevista à revista 
Veja, a escritora americana 
Rosalind Wiseman, especialis-
ta em bullying, afirma que per-
cebe a fragilidade de algumas 
Escolas,  
 

isso porque uma turma de 
educadores está se furtando 
à tarefa fundamental de es-
tabelecer regras de bom 
convívio, divulgá-las a to-
dos e fazê-las cumprir com 
rigor, castigando, em algu-
ma medida, aqueles que a 
infrinjam.  (2012, p. 20) 

 
Ela continua dizendo 

que deve haver limites  
 

É preciso de uma vez por 
todas inverter a lógica se-
gundo a qual são os jovens 
que estão no comando. O 
problema não se restringe 
ao ambiente escolar. Ele 
começa em casa. O que 
muitos pais preferem man-
terem-se cegos a agir como 
deveriam. (2012, p. 20) 
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O ECA, no seu art. 

232, afirma que “submeter 
criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilân-
cia a vexame ou a constrangi-
mento” constitui crime, com a 
pena de detenção de seis me-
ses a 2 anos. Com já foi expli-
citado anteriormente, no mo-
mento em que os pais deixam 
seus filhos no ambiente esco-
lar, eles delegam a sua guarda 
e vigilância para a Escola. 
Neste momento os Estabele-
cimentos de Ensino são obri-
gados a observar este artigo, o 
qual proíbe expor a criança ou 
o adolescente a vexame ou 
constrangimento. CHRISPI-
NO e CHRISPINO (2008, p. 
16) trazem outro exemplo que 
saiu no jornal O Globo que 
informa que a Diretora de 
uma escola fundamental foi 
afastada por ter sido acusada 
de obrigar um aluno da 5ª 
série a limpar os banheiros da 
escola na frente dos outros 
colegas, pois este teria esque-
cido o uniforme de educação 
física. Outra mãe afirma que 
esta mesma diretora solicitou 
que, como punição por este 
aluno ter se atrasado, ele che-
gasse mais cedo para limpar as 
salas de aula. Vê-se claramente 

neste exemplo que a criança 
foi submetida a situação vexa-
tória, estando ferida a sua dig-
nidade. 

Por outro lado, é ne-
cessário lembrar o direito de o 
aluno ser respeitado por seus 
educadores deve ser exercido 
em mão dupla. As crianças e 
os adolescentes devem respei-
tar os seus educadores, pro-
fessores, diretores e outros 
profissionais. A conduta des-
respeitosa do aluno, depen-
dendo do caso, pode ser con-
figurada como um ato infraci-
onal, tipificado no art. 103 do 
ECA. (LIBERATI, 2004, p. 
243-245 apud  CHRISPINO e 
CHRISPINO, 2008, p. 16). 

Conduta atentatória à 
justiça é o caso do aluno in-
gressou com uma ação de 
indenização por danos morais 
contra uma supervisora esco-
lar, pleiteando R$ 76.000,00, 
alegando ter sido injustamente 
acusado pelos riscos no carro 
desta supervisora o que o le-
vou a responder a um proces-
so por ato infracional. Após a 
apuração dos fatos e ouvida 
de testemunhas, ficou com-
provado que o aluno menor 
foi o responsável pelos riscos 
no carro desta supervisora e 
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que entrou com uma ação de 
má fé. O juiz julgou improce-
dente tal ação e ainda conde-
nou o aluno por litigância de 
má fé. (Processo nº 
075.07.007258-7 – 2ª Vara 
Cível da Comarca de Tubarão 
(SC). Disponível em: 
<http://jusvi.com/pecas/356
50> acesso em 22 abr. 2012). 

O ECA, ao proteger o 
aluno na sua dignidade, não 
quer de forma alguma excluir 
o professor de ser respeitado, 
dando-lhe o direito, inclusive, 
de coibir práticas que atentem 
contra a justiça, contra as re-
gras de boa convivência e con-
tra as normas disciplinares da 
Escola. O Educando deve ser 
responsabilizado quando pra-
tica um ato de indisciplina e 
desrespeito ao professor e aos 
colegas. Se assim não fosse a 
Escola não estaria cumprindo 
seu papel social de formar o 
aluno para o exercício da ci-
dadania, no que diz respeito 
ao cumprimento de deveres e 
obrigações, favorecendo inclu-
sive a impunidade e a desor-
dem. A questão está na forma 
de executar as normas disci-
plinares e na maneira de abor-
dar o aluno, garantindo-lhe 
sempre o respeito pelos seus 

direitos, inclusive o direito de 
ser escutado, proporcionando 
a ampla defesa. 

Os casos de indiscipli-
na e de violência na Escola 
vêm aumentando. Dirigir uma 
Escola hoje constitui um desa-
fio, pois existe o medo de 
ações de indenização contra  
gestores e professores, ao to-
marem algumas medidas dis-
ciplinares. Esse medo subsiste 
em virtude de uma má inter-
pretação do ECA e por alguns 
promotores de justiça e algu-
mas secretarias estaduais que 
querem a punição da Escola, 
esta que é destinada a também 
corrigir erros e impor limites. 
É neste contexto que vem em 
boa hora o Projeto de Lei nº 
267/2011 da Deputada Cida 
Borghetti que acrescenta ao 
art. 53 do ECA a seguinte 
redação: 

 
Art. 53-A Na condição de 
estudante, é dever da crian-
ça e do adolescente obser-
var os códigos de ética e de 
conduta da instituição de 
ensino a que estiver vincu-
lado, assim como respeitar 
a autoridade intelectual e 
moral dos seus docentes. 
Parágrafo único. O des-
cumprimento do disposto 
no caput sujeitará a criança 

http://jusvi.com/pecas/35650
http://jusvi.com/pecas/35650
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ou adolescente à suspensão 
por prazo determinado pela 
instituição de ensino e, na 
hipótese de reincidência 
grave, ao seu encaminha-
mento a autoridade judiciá-
ria competente. (Disponível 
em: 
<http://www.camara.gov.
br/proposicoesWeb/fichad
etramita-
cao?idProposicao=491406
>. Acesso em 13 mai. 
2012) 

 
A comissão de Seguri-

dade Social e da Família apro-
vou no dia 28/03/2012, a 
proposta que tramita em cará-
ter conclusivo, ainda será ana-
lisada pelas Comissões de 
Educação e Cultura; e de 
Constituição e Justiça e Cida-
dania. (Disponível em: 
<http://camara-dos-
deputa-
dos.jusbrasil.com.br/noticias/
3072708/comissao-aprova-
punicao-para-aluno-que-
desrespeitar-professor> aces-
so em 19 abr. 2012). 

Ainda dentro desse as-
sunto, traz-se uma matéria do 
Jornal Folha de São Paulo, no 
qual uma advogada especialis-
ta em direito digital defende 
que os colégios vigiem o que 
seus alunos fazem na internet. 

Ao ser perguntada se a escola 
pode obrigar que os alunos 
apaguem perfis ou comunida-
des em que falam mal de cole-
gas e funcionários, a advogada 
Patrícia Peck, defendendo o 
direito da escola de vigiar o 
que seus alunos fazem nas 
redes sociais, responde que 
sim, pois “o direito brasileiro 
garante a liberdade de expres-
são, mas exige responsabilida-
de, e também trata de abuso 
de direito, penalizando quem 
passa do ponto.” Continua 
ainda: “havendo um incidente, 
a escola deve agir rapidamente 
para evitar responsabilidade 
por negligência ou conivência, 
tendo obrigação de solicitar a 
retirada do conteúdo do ar e a 
retrata-
ção.”(ATRIBUIÇÕES..., 
2011, P. C3)  

Na análise deste ins-
trumento legal, vê-se por últi-
mo, a responsabilidade dos 
Estabelecimentos de Ensino 
quando não comunicam aos 
órgãos competentes a “suspei-
ta ou confirmação de maus-
tratos contra criança ou ado-
lescente” (Art. 245 do ECA). 
Esta omissão configura uma 
infração administrativa, po-
dendo o gestor escolar pagar 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491406
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491406
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491406
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491406
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
http://camara-dos-deputados.jusbrasil.com.br/noticias/3072708/comissao-aprova-punicao-para-aluno-que-desrespeitar-professor
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uma multa de três a vinte salá-
rios de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reinci-
dência. Deve a Escola comu-
nicar aos pais, aos responsá-
veis, ao Conselho Tutelar, se 
for o caso, agressões contra o 
menor educando. 

Percebe-se que o ECA 
é um forte instrumento de 
proteção à criança e ao ado-
lescente. No que diz respeito 
às relações escolares, o ECA 
deve ser interpretado não co-
mo um instrumento que só 
favoreça o aluno, nem muito 
menos interpretado com me-
do por parte dos professores e 
gestores escolares. Ele é um 
elemento que quer garantir o 
direito à educação à criança e 
ao adolescente (alunos), mas 
também quer assegurar que 
seus deveres sejam cumpridos 
e quando assim não forem, os 
mesmos sejam responsabiliza-
dos. 

 
2.3 LEI DE DIRETRIZES 

E BASES 
 

A lei nº 9394/96, Lei 
de Diretrizes e Bases (LDB) 
surge num contexto de atuali-
zação das normas tocantes à 
educação, adequando-as aos 

princípios constitucionais. É 
tão clara esta atualização da 
LDB ao dispositivo constitu-
cional que o art. 2º “A educa-
ção, dever da família e do Es-
tado, [...] tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho” 
(BRASIL, 1996) é quase uma 
transcrição literal do art. 205 
da CF. 

A LDB é o instrumen-
to legal que traça as metas e as 
diretrizes a serem alcançadas 
pelos Estabelecimentos de 
Ensino. As exigências deste 
dispositivo legal devem ser 
cumpridos, sob pena de a Es-
cola ferir preceitos fundamen-
tais e assim não cumprirem 
sua função social. 

Reproduzindo um 
mandato constitucional, a 
LDB ratifica em seu art. 2º 
que a educação é dever da 
família. No dizer de Moaci 
Alves Carneiro, este dever se 
divide em dois grupos de fato-
res diretamente responsáveis 
pelo desenvolvimento do in-
divíduo. O primeiro é a here-
ditariedade que assegura a 
evolução do sistema nervoso e 
o desenvolvimento de elemen-
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tos psíquicos. O segundo gru-
po compreende os fatores de 
transmissão ou de interações 
sociais (valores, hábitos, tipos 
aceitos de relacionamentos, 
sistema de códigos de repre-
sentação social, etc) (2011, p. 
44). É de extrema importância 
a participação da família na 
educação e no desenvolvimen-
to do educando, a Escola não 
pode e não tem condições de 
atuar sozinha, torna-se im-
prescindível a parceria entre a 
família (que escolhe a Escola e 
consequentemente o tipo de 
educação que deseja para seu 
filho) e a Entidade de Ensino. 
Expõe-se aqui uma observa-
ção oportuna feita por Carnei-
ro:  

 
A escola contribui para a 
socialização crescente da 
criança, porém é na família 
que ela encontra todos os 
insumos necessários (auto-
estima, afetividade, confi-
ança, motivações intrínse-
cas, quadro de emoções 
saudáveis, aceitação, auto-
nomia, intencionalidade, 
decisão, maturidade, respei-
to, elemento de reciproci-
dade, etc.) para aguar este 
processo de socialização e 
de socioafetividade, chão e 
base de sustentação para o 

desenvolvimento da apren-
dizagem. (2011, p. 45): 

  
É na LDB que está 

disposto qual a finalidade da 
educação básica, nos termos 
do art. 22: “a educação básica 
tem por finalidade desenvol-
ver o educando, assegurar-lhe 
a formação comum indispen-
sável para o exercício da cida-
dania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e 
em estudos posteriores”. As-
segurar a formação para a 
cidadania significa que “a edu-
cação tem como uma de suas 
finalidades mais relevantes a 
de dar a conscientização dos 
direitos para que o aluno seja 
preparado para exercê-los” 
(SALOMÃO, 1998, p. 65). 
Neste dispositivo fica claro 
que a educação é uma ativida-
de de meio e não de resultado. 
A Escola tem por obrigação 
oferecer todos os meios ne-
cessários para que o aluno 
progrida no mercado de traba-
lho, com qualidade e excelên-
cia. 

Objetiva a LDB ins-
truir como deve ser a organi-
zação das Escolas, a fim de 
que esta seja padronizada, 
impedindo alguma forma de 
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perda pedagógica ao ser trans-
ferido de um educandário para 
outro. O art. 23 trata desta 
organização. 

Para que não seja 
comprometida a qualidade e a 
eficiência das aulas ministra-
das, o art. 24, em seu inciso I 
dispõe que “a carga horária 
mínima anual será de oitocen-
tas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de 
efetivo trabalho escolar, exclu-
ído o tempo reservado aos 
exames finais, quando hou-
ver”. Ainda neste artigo, no 
inciso VI, a Escola deve con-
trolar a frequência dos alunos, 
sendo exigida a frequência 
mínima de setenta e cinco por 
cento do total das horas leti-
vas. 

Estão contidas na 
LDB, regras básicas para que 
se proceda a avaliação do alu-
no, bem como seu rendimento 
escolar. O art. 24, inciso V, 
alínea ‘b’ diz que “a avaliação 
deve ser contínua, com preva-
lência dos aspectos qualitati-
vos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais 
provas finais”. Não observa-
dos esses dispositivos, tem o 
aluno direito a reclamar nos 

órgãos competentes, ligados à 
Secretaria Estadual de Educa-
ção, a fim de eu seus direitos 
sejam respeitados. 

No que toca aos deve-
res impostos aos Estabeleci-
mentos de Ensino, vale a pena 
transcrever o art. 12 e todos 
os seus incisos, pois é neste 
artigo que se encontram as 
obrigações legais a serem ob-
servadas pelas Escolas. 
 

Art. 12. Os estabelecimen-
tos de ensino, respeitadas 
as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, terão 
a incumbência de: I – ela-
borar e executar sua pro-
posta pedagógica; II – ad-
ministrar seu pessoal e seus 
recursos materiais e finan-
ceiros; III – assegurar o 
cumprimento dos dias leti-
vos e horas-aula estabeleci-
das; IV – velar pelo cum-
primento do plano de tra-
balho de cada docente; V – 
prover meios para a recu-
peração dos alunos de me-
nor rendimento; VI – arti-
cular-se com as famílias e a 
comunidade, criando pro-
cessos de integração da so-
ciedade com a escola; VII – 
informar pai e mãe, convi-
ventes ou não com seus fi-
lhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a 
frequência e rendimentos 
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dos alunos, bem como so-
bre a execução da proposta 
pedagógica da escola; VIII 
– Notificar ao Conselho 
Tutelar do Município, ao 
juiz competente da Comar-
ca e ao respectivo represen-
tante do Ministério Público 
a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de 
faltas acima de cinquenta 
por cento do percentual 
permitido por lei.  

 
Este artigo 12 da LDB 

visa à eficiência e o desenvol-
vimento da proposta educati-
va. É indispensável que a Es-
cola mantenha uma estreita 
relação de parceria com a fa-
mília do educando a fim de 
comunicar-lhe tudo o que é 
indispensável à sua formação 
acadêmica e humana.  

 
Deve a escola manter os 
pais inteiramente informa-
dos em relação ao aluno. 
Por esta razão, a escola de-
ve manter um registro so-
bre cada aluno. Estes regis-
tros não devem conter so-
mente o resultado de pro-
vas, mas do comportamen-
to, das dificuldades, do de-
senvolvimento do aluno. 
(SALOMÃO, 1998, p. 52) 

 
É indispensável a ob-

servância das disposições con-

tidas na LDB, pois estas vêm a 
ser um norte para toda ação 
educativa das Escolas, bem 
como a efetivação do manda-
mento constitucional quando 
afirma em seu art. 209, inciso 
I, que “o ensino é livre à inici-
ativa privada, atendidas as se-
guintes condições: cumprimento das 
normas gerais da educação nacio-
nal” (grifo nosso). 

 
3. REGIMENTO INTER-

NO DA ESCOLA, IM-
PORTÂNCIA E EFICÁ-

CIA 
 
No dizer de Paulo 

Freire, a educação não serve 
para transformar o mundo. 
Serve a educação para trans-
formar as pessoas e estas 
transformarem o mundo. 

A formação integral 
do cidadão de que tratam a 
Constituição Federal, o Esta-
tuto da Criança e do Adoles-
cente e a Lei de Diretrizes e 
Bases quer traduzir essa trans-
formação que a educação visa 
e que a Escola se estabelece 
como meio. A Escola nasce da 
necessidade de transmitir sa-
beres, de reproduzir crenças e 
de difundir valores. Esses va-
lores reproduzem o contexto 
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social, político e econômico 
no qual ela e o educando estão 
inseridos. 

Sabe-se que, de acordo 
com a teoria contratualista do 
surgimento da sociedade, a 
vida humana era um caos, 
reinava a instabilidade e a in-
segurança e todos se diziam 
donos de tudo. Foi necessário 
o pacto social, a regra fundada 
num contrato, no qual o ho-
mem delegava sua “liberdade” 
a um governo que garantia o 
provimento de suas necessi-
dades, bem como a paz entre 
os homens. Surge a disciplina, 
a ordem, a fim que os homens 
em sociedade possam viver 
em paz e não mais, matando 
uns aos outros para satisfaze-
rem os seus desejos. 

No universo escolar, 
um elemento se revela de ma-
neira essencial para que o 
objetivo final da Instituição de 
Ensino seja concretizado. Es-
se elemento de extrema rele-
vância é a disciplina, que, infe-
lizmente, é um problema que 
vem atormentando a vida dos 
professores e gestores escola-
res, pelo simples motivo de 
que, sem a disciplina, a trans-
missão dos saberes, ou seja, o 
produto final da prestação de 

serviço, não chega de maneira 
tranquila e eficaz ao seu desti-
natário. 

Para toda e qualquer 
instituição social, são necessá-
rias normas, regras que garan-
tam a ordem e a boa convi-
vência social. Com a Escola 
não é diferente. Deve existir 
no interior de cada Escola o 
Regimento Interno, elaborado 
de acordo com os objetivos e 
valores que regem a Institui-
ção de Ensino. 

Pelo contrato de pres-
tação de serviços educacionais, 
o responsável pelo aluno faz 
adesão a estas regras, quando 
assina o contrato e assim se 
compromete em cumprir as 
suas cláusulas, entre elas, a de 
observar o regimento interno 
escolar, no qual contém os 
horários a serem observados 
pelo aluno de entrada e saída 
da aula, o uso do fardamento, 
o sistema de avaliação, proce-
dimentos disciplinares e etc.  

Cumpre-se observar 
que esse regimento é submeti-
do ao órgão estatal competen-
te para a devida aprovação e 
fiscalização. Por isso a sua 
importância, inclusive no que 
toca sua fiel observância que 
pretende a obtenção do resul-
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tado final: a aprendizagem do 
aluno e a sua formação para a 
cidadania. 

Para que haja a eficácia 
da observância do Regimento 
Interno, é necessário que este 
seja formalizado. Não existe 
uma legislação específica que 
regule o regimento interno. 
Por configurar-se como uma 
norma interna corporis, os gesto-
res escolares gozam da auto-
nomia de sua elaboração e 
formatação, porém, sem pre-
juízo da observância dos crité-
rios legais determinados nas 
leis de educação básica do 
Brasil. 

O regimento interno 
apresenta-se como um impor-
tante instrumento administra-
tivo de organização interna 
das Instituições de Ensino. 
Nele devem estar contidos os 
objetivos sociais, morais e 
pedagógicos da Instituição; a 
organização administrativa e 
pedagógica da Escola; as nor-
mas disciplinares internas, 
com seus respectivos proce-
dimentos, etc. 

É elemento essencial à 
observância desta norma in-
terna, a sua publicidade. É 
necessário que todos (funcio-
nários, professores, alunos e 

pais) tenham acesso ao regi-
mento interno, pois, desta 
forma, evita-se alguns possí-
veis prejuízos e garante a tran-
quilidade na hora da aplicação 
e observância deste instru-
mento administrativo interno. 

Se a disciplina é ele-
mento indispensável à conse-
cução do fim que se propõe as 
Escolas, então deve ser alcan-
çada e preservada. O Regi-
mento Interno vem a ser o 
instrumento que garante a 
obtenção do resultado positi-
vo do fim social almejado pela 
Escola que é a formação inte-
gral do cidadão. Por isso que 
cada regimento escolar traz 
em seu bojo quais os direitos e 
deveres do aluno, bem como 
as sanções aplicadas caso ve-
nham a ser descumpridas as 
obrigações dos discentes. 

A Escola ao instaurar 
um procedimento administra-
tivo disciplinar não visa sim-
plesmente punir o aluno por 
uma falta cometida por ele, 
mas pelo contrário, o objetivo 
da Escola é cumprir o manda-
to constitucional da formação 
integral do cidadão, através de 
medidas pedagógicas, forman-
do-o assim, para a sociedade. 
Não se pode confundir mero 
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aborrecimento com constran-
gimento. Se um aluno comete 
uma falta que viole os interes-
ses jurídicos de outro aluno, 
ou que infrinja as normas so-
ciais, faz-se necessário que 
este aluno seja advertido e 
punido, a fim de que tal falta 
não venha mais a ocorrer. É 
dever do aluno as obrigações, 
os compromissos e as postu-
ras provenientes de sua condi-
ção de educando, em estado 
permanente de formação. 

Ao aplicar o regimento 
interno, a Escola, no que toca 
à disciplina, está no exercício 
regular de seu direito, e por 
isso deve garantir ao educando 
a ampla defesa e o contraditó-
rio, bem como, deve informar 
aos pais o comportamento de 
seu filho e o procedimento 
disciplinar aplicado.  

Existe nos dias atuais 
uma forte ingerência das famí-
lias no âmbito escolar. Por um 
lado, elas confiam a educação 
de seus filhos à Escola, po-
rém, quando a Escola atua 
com uma medida disciplinar 
necessária, alguns pais acabam 
voltando-se contra a Escola, 
no sentido de não aceitar a 
posição tomada por ela, che-
gando ao extremo de, em al-

guns casos, alegarem que o 
filho está sofrendo constran-
gimento. É importante ressal-
var que a medida pedagógica 
tomada visa à formação inte-
gral do cidadão. 

Dito isto, cumpre-se 
observar os limite de respon-
sabilidade das Instituições de 
Ensino, no tocante ao regi-
mento interno. 

Nos dias atuais, vem 
crescendo a reparação civil 
por dano moral. Como já foi 
visto, o dano moral atinge a 
esfera personalíssima do sujei-
to, que por sua vez, tem direi-
to a uma reparação pecuniária. 
Neste caso, “o dinheiro não 
desempenha função de equi-
valência, como no dano mate-
rial, mas, sim, função satisfa-
tória” (GAGLIANO e PAM-
PLONA FILHO, 2010, p. 
119). Nas relações sociais fala-
se muito de constrangimento 
confundido, às vezes, pela 
ocorrência de desentendimen-
tos ou meros aborrecimentos. 
Essa tendência está entrando 
cada vez mais nos muros es-
colares. 

Alguns juízes já enten-
dem que na prestação dos 
serviços educacionais são ne-
cessários limites aos alunos e 
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decidem a favor dos Estabele-
cimentos de Ensino, eximin-
do-os da responsabilidade civil 
de reparação por danos mo-
rais, em virtude da extinção 
compulsória do contrato. Ve-
ja-se alguns exemplos: 

 
EMENTA: AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - EX-
PULSÃO DO ALUNO 
DO ESTABELECIMEN-
TO DE ENSINO - FAL-
TA GRAVE - PENALI-
DADE CORRESPON-
DENTE - RESPONSA-
BILIDADE CIVIL DA 
INSTITUIÇÃO - NÃO 
CONFIGURADA - CER-
CEAMENTO DE DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA. 1 
- A instituição educacional 
não comete nenhum ato ilí-
cito ao aplicar a penalidade 
de transferência compulsó-
ria, prevista no Regimento 
Interno, ao aluno que pra-
tica ato de indisciplina, qual 
seja detonar material explo-
sivo no interior do estabe-
lecimento escolar e nas su-
as mediações. 2 - Apesar 
do estatuto escolar não 
precisar o que venha a ser 
uma falta grave, entendo 
que compete ao Conselho 
Técnico Escolar avaliar os 
contornos do ato cometido 
pelo aluno e, logo, fixar a 
correspondente medida 
disciplinar, de acordo com 

os critérios de oportunida-
de e conveniência. 3 - O 
exercício do direito de de-
fesa é uma faculdade da 
parte. O que se impõe é 
que seja dada a ela a opor-
tunidade de promover to-
dos os atos em prol de sua 
defesa, o que se verificou in 
casu. 4 - Ausente a respon-
sabilidade da instituição 
educacional, não há que se 
falar em ressarcimento a tí-
tulo de danos materiais e 
morais. Recurso não provi-
do.  
(Disponível em: 
<http://www.tjmg.jus.br/j
uridi-
co/jt_/inteiro_teor.jsp?tipo
Tribuna l= 
1&comrCodigo=24&ano=
4&txt_processo=355906&
complemento=1.TJMG>, 
acesso em 16 abr. 2012) 
 
Em Brasília, uma juíza nega 
pedido de aluna expulsa pa-
ra retornar à escola: 
A escola não é obrigada a 
permanecer com o aluno, 
se o manual de conduta 
disciplinar for quebrado. O 
entendimento é da juíza da 
13ª Vara Cível de Brasília, 
ao julgar improcedente o 
pedido de uma estudante 
expulsa do supletivo para 
retornar à escola. Para a ju-
íza, o estabelecimento de 
ensino não é obrigado a 
manter o estudante no lo-
cal, dependendo da gravi-

http://www.tjmg.jus.br/juridico/jt_/inteiro_teor.jsp?tipoTribuna%20l
http://www.tjmg.jus.br/juridico/jt_/inteiro_teor.jsp?tipoTribuna%20l
http://www.tjmg.jus.br/juridico/jt_/inteiro_teor.jsp?tipoTribuna%20l
http://www.tjmg.jus.br/juridico/jt_/inteiro_teor.jsp?tipoTribuna%20l
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dade da infração cometida. 
(Disponível em: 
<http://jus.com.br/revista
/texto/20627/a-violencia-
e-a-criminalidade-no-
ambiente-escolar/2>. 
Acesso em 16 abr. 2012)  

 
A Escola tem por de-

ver constitucional formar o 
aluno na sua integralidade, 
buscando o seu desenvolvi-
mento pleno como pessoa e 
como cidadão. Alguns valores 
morais são extremamente es-
senciais para uma boa convi-
vência, não se podendo abrir 
mão deles. Entre esses valores 
destacam-se o respeito aos 
outros, a honestidade, a ver-
dade, a tolerância, a ética, o 
comprometimento, a solidari-
edade, a pontualidade, o cum-
primento de deveres, o conhe-
cimento dos seus direitos, etc. 
A oferta de educação pela 
escola visa contemplar esses 
valores na formação cidadão 
do aluno confiado aos seus 
cuidados. Segue uma decisão 
do tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro que não configura 
dano moral a transferência 
compulsória do aluno m vir-
tude atos desrespeitosos: 

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO 
POR DANOS MATERI-
AIS E MORAIS. SOLICI-
TAÇÃO DE CANCE-
LAMENTO DE MATRÍ-
CULA DE ALUNO. DE-
CISÃO DO CONSELHO 
DE CLASSE ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE 
DEFESA. PRÁTICA DE 
CONDUTAS DESRE-
PEITOSAS CONFESSA-
DAS PELO ALUNO. 
PERTINÊNCIA DA PU-
NIÇÃO IMPOSTA.- A 
conduta do autor de inter-
romper a aula de forma 
abrupta ao soltar baratas e 
causar tumulto, indubita-
velmente, caracteriza atitu-
de que merece ser punida. 
Aliado a tal situação, há a 
prática de vandalismo, con-
sistente na destruição de 
cadeiras de estudante.- O 
aluno foi conduzido à Co-
ordenação, ocasião em que 
se limitou a confirmar a 
prática de tais atos. Em tal 
oportunidade, foi concedi-
do ao aluno seu direito de 
defesa que não foi exerci-
do. A Coordenação entrou 
em contato com a genitora 
do aluno, via telefone, fato 
não negado nos autos, não 
tendo a mesma compareci-
do ao colégio para exercer 
seu direito de defesa. Dian-
te do comportamento da 
genitora do aluno, que é 
separada do genitor, o 

http://jus.com.br/revista/texto/20627/a-violencia-e-a-criminalidade-no-ambiente-escolar/2
http://jus.com.br/revista/texto/20627/a-violencia-e-a-criminalidade-no-ambiente-escolar/2
http://jus.com.br/revista/texto/20627/a-violencia-e-a-criminalidade-no-ambiente-escolar/2
http://jus.com.br/revista/texto/20627/a-violencia-e-a-criminalidade-no-ambiente-escolar/2
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mesmo foi convidado a 
comparecer à escola. O pai 
do aluno assinou o docu-
mento de fl. 67, concor-
dando com a solicitação do 
Conselho de Classe Superi-
or de cancelamento da ma-
trícula de seu filho, tanto 
que os documentos do alu-
no foram retirados junto a 
secretaria do colégio, para 
encaminhamento a nova 
escola, não tendo sido ex-
ternada qualquer irresigna-
ção com a punição.- Caso 
não houvesse concordância 
com a pena imposta, em 
consonância com o estabe-
lecido no artigo 2º da Deli-
beração nº 122/85, poderia 
ter sido interposto recurso 
ao Conselho Estadual de 
Educação do Rio de Janei-
ro, o que inocorreu no caso 
concreto.- Não há que se 
cogitar, portanto, em ine-
xistência de oportunidade 
para a defesa, não mere-
cendo lograr êxito as razões 
recursais.-
DESPROVIMENTO DO 
RECURSO INTERPOS-
TO PELOS AUTORES. 
PARCIAL PROVIMEN-
TO DO RECURSO IN-
TERPOSTO PELA RÉ 
(TJRJ. 0014379-
93.2007.8.19.0066. Apela-
ção. Des. Carlos Santos de 
Oliveira. 9ª Câmara Cível. 
Data do julgamento: 
19.10.2010). (Disponível 
em: 

<http://www.mp.pb.gov.b
r/arquivos/educacao/julg_
indic_remiss. pdf,> acesso 
em 28 abr. 2012) 

 
As Escolas, como ver-

dadeiros centros de formação, 
têm por obrigação gerenciar e 
resolver situações que vão de 
encontro a esses valores éticos 
e morais. O regimento interno 
e o contrato de prestação de 
serviços educacionais são os 
instrumentos que contribuem 
para essa formação integral do 
aluno para a sociedade. Não 
pode o aluno fazer o que bem 
entende, não pode ser consi-
derado um direito desrespeitar 
pessoas e infringir normas, é 
preciso limites. A Escola deve 
gozar de autonomia para diri-
mir conflitos no interior de 
seus muros, sem ficar com 
medo ou constrangida diante 
da ação da família ou da justi-
ça. 

No momento em que 
a Escola estabelece limites de 
horário para entrada na sala de 
aula e o aluno reiteradamente 
não cumpre, deve ser refletido 
com o mesmo, a importância 
da pontualidade, e deve-se 
mostrar que, se ele entrar na 
hora que ele bem entender, 

http://www.mp.pb.gov.br/arquivos/educacao/julg_indic_remiss.%20pdf
http://www.mp.pb.gov.br/arquivos/educacao/julg_indic_remiss.%20pdf
http://www.mp.pb.gov.br/arquivos/educacao/julg_indic_remiss.%20pdf
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estará atrapalhando a aula, o 
professor e os outros colegas. 
A atuação da família que con-
fia a educação de seu filho a 
um Estabelecimento de Ensi-
no, não pode ir de encontro a 
esses valores apregoados por 
ele. Não pode, por exemplo, a 
família alegar que paga o Co-
légio e que por isso o filho 
tem direito a entrar na sala de 
aula na hora que ele chegar. 
Existem limites, existe um 
contrato, existe um regimento 
interno que deve ser observa-
do por todos os que atuam na 
formação do aluno. 

Existem outros inúme-
ros casos que acontecem den-
tro da Escola, por exemplo, o 
não querer usar o fardamento, 
agressões físicas e morais a 
outros colegas, e estas atitudes 
demandam da mesma uma 
atuação formativa. O aluno 
está em processo de desenvol-
vimento contínuo e para que 
esse processo ocorra de ma-
neira integral e eficaz, faz-se 
necessário sedimentar, solidi-
ficar valores que o tornem 
uma pessoa, não só capaz 
intelectualmente, mas uma 
pessoa integral, preparada para 
exercer sua cidadania. A Esco-
la não pode ser omissa, con-

cordando com alguns atos 
indisciplinados dos seus alu-
nos, deve, inclusive, exigir do 
aluno uma retratação para os 
casos que assim precisar, sem 
que isso configure constran-
gimento. Deve haver uma 
parceria entre família e Escola. 
Em algumas situações, a famí-
lia que não realiza a sua tarefa 
de educar, revela um não 
compromisso com seu filho e 
com o futuro da sociedade. 
Uma “educação” negligente e 
conivente com os erros retira 
a autoridade dos pais e contri-
bui para ausência de limites do 
filho. A família escolhe tal 
Escola porque existe uma 
ligação entre o que a Escola 
oferece e o que ele almeja para 
seu filho, se assim não fosse 
não seria essa Escola escolhi-
da, mas outra que atendesse às 
suas expectativas. 

A sala de aula é o lugar 
privilegiado da Escola. Todo o 
corpo administrativo vive em 
função da sala de aula. Em seu 
interior deve ser preservado o 
bom andamento das aulas, 
pois é ali que está sendo pres-
tado o serviço educacional. 
Por isso que se deve garantir o 
silêncio, a atenção dos alunos, 
a sua participação, o respeito 
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ao professor, pois se faltar 
algum destes elementos, fica 
prejudicada a atividade fim da 
Instituição de Ensino, com-
prometendo a aprendizagem e 
a qualidade do ensino. Perce-
be-se a necessidade de identi-
ficar o aluno que impede o 
bom andamento das aulas e 
chamá-lo a parte com o obje-
tivo de fazê-lo refletir acerca 
das suas atitudes, conscienti-
zando-o a não praticar futuros 
atos indisciplinares que atrapa-
lhem a assimilação do conhe-
cimento por ele e por seus 
colegas, cientificando sempre 
a família de tudo que ocorre 
com seu filho no interior da 
Escola. 

Vê-se a importância do 
regimento interno que deve 
permear todas as relações no 
universo escolar. O regimento 
interno é um forte instrumen-
to que pode ser utilizado co-
mo um limite à responsabili-
zação das Instituições de En-
sino, pois sendo o regimento 
norma interna corporis, aprova-
do e fiscalizado pelos órgãos 
públicos competentes, goza de 
autonomia, validade e eficácia 
dentro das Instituições de 
Ensino, sempre respeitando, 
claro, a legislação em vigor. 

Por outro lado, a Es-
cola não pode abusar do direi-
to que lhe é conferido. Não 
lhe é permitido agir de forma 
arbitrária, de modo que venha 
causar constrangimento ao 
aluno e/ou perdas pedagógi-
cas. Ressalta-se que a função 
da Escola é educar e não pu-
nir. A sanção imposta ao alu-
no tem caráter pedagógico e 
deve estar previsto no regi-
mento interno, o qual deve ser 
comunicado ao responsável 
pelo aluno desde a sua matrí-
cula e assinatura do contrato 
de prestação de serviços edu-
cacionais. 

O poder judiciário 
vem condenando alguns Esta-
belecimentos de Ensino pela 
prática de atos abusivos e 
atentatórios ao direito e à dig-
nidade da pessoa humana. 
Escolas que aplicam punições 
não previstas no regimento 
interno, estão agindo de forma 
arbitrária. A aplicação de san-
ções disciplinares de caráter 
socioeducativo devem estar 
previstas no regimento interno 
e não podem ser contrárias à 
legislação em vigor. 

Seguem dois exem-
plos, nos quais a Escola res-
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ponde por atos arbitrários e 
omissos. 

 
Uma escola foi condenada 
a pagar danos morais por-
que impediu que uma aluna 
saísse da sala para cumprir 
necessidades fisiológicas, 
proibição que terminou fa-
zendo com que a adoles-
cente urinasse nas próprias ves-
tes e assim permaneceu durante 
o período de aula, fato presenci-
ado por colegas, levado ao conhe-
cimento de toda a comunidade 
escolar e publicado em jornal lo-
cal. TJAC (Ap. 97.001619-
0, in RT 754/335). 
 
Um tradicional colégio pau-
listano foi condenado a pa-
gar indenização por danos 
morais para um aluno que 
fora agredido por um outro 
no pátio de recreação. O 
pagamento foi um acerto 
pela humilhação causada 
pelo recebimento de lesões 
leves derivadas de uma bri-
ga que deveria ter sido con-
tida por severa vigilância 
aos estudantes que abusam 
da violência e da força físi-
ca para constranger os co-
legas pacíficos ou de me-
lhor índole social (Ap. 
24.150-4, in JTJ, Ed. Lex, 
207/112).  
(Disponível em: 
<http://portaltj.tjrj.jus.br/
c/document_library/get_fil
e?uuid=e872 eef2-1629-

4321-85da-
d52571b206e7&groupId=1
0136>. Acesso em 
16/04/2012.) 

 
Objetiva-se com o re-

gimento interno escolar o 
justo equilíbrio nas relações 
escolares. A Escola ao utilizá-
lo encontra-se no exercício 
regular do direito; através dele 
as famílias tomam conheci-
mento dos objetivos morais e 
pedagógicos da instituição, 
bem como dos limites e garan-
tias aos alunos; e o aluno, por 
fim, tem ciência dos seus de-
veres e direitos dentro da sua 
Instituição de Ensino. Resta 
clara a importância de ter um 
regimento interno claro, preci-
so, atualizado e que goze de 
publicidade para as partes 
interessadas. A observância 
deste instrumento garante a 
consecução do fim pretendido 
pelas Instituições de Ensino, 
bem como a qualidade do 
serviço prestado. 

 
4. CONCLUSÃO: CON-

TORNOS E EXCLU-
DENTES DA RESPON-

SABILIDADE CIVIL 
 

http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e872%20eef2-1629-4321-85da-d52571b206e7&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e872%20eef2-1629-4321-85da-d52571b206e7&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e872%20eef2-1629-4321-85da-d52571b206e7&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e872%20eef2-1629-4321-85da-d52571b206e7&groupId=10136
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=e872%20eef2-1629-4321-85da-d52571b206e7&groupId=10136
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Cumpre-se observar 

que a responsabilidade civil 
não é ilimitada, pois se assim o 
fosse, se tornariam impossí-
veis as relações contratuais e 
extracontratuais. Quando se 
rompe o liame que liga a con-
duta praticada com o prejuízo 
danoso, têm-se as causas ex-
cludentes da responsabilidade 
civil. As excludentes da Res-
ponsabilidade Civil são, no 
dizer de Gagliano e Pamplona 
Filho, “todas as circunstâncias 
que, por atacar um dos ele-
mentos dos pressupostos ge-
rais da responsabilidade civil, 
rompendo o nexo causal, ter-
minam por fulminar qualquer 
intenção indenizatória” (2010, 
p. 143). São causas excluden-
tes da responsabilidade civil: 
culpa exclusiva da vítima ou 
de terceiro (art. 14, § 3º, II do 
CDC); legítima defesa e o 
exercício regular de um direito 
(art. 188 do CC) e caso fortui-
to ou força maior (art. 393 do 
CC).  

Quando há culpa ex-
clusiva da vítima não existe o 
nexo de causalidade, ou seja, 
não existe a relação de causa e 
efeito. Na verdade, aquele que 
aparentemente causou o dano 
é um simples instrumento de 

acidente. A vítima é quem deu 
causa ao evento danoso. Fato 
de terceiro compreende “al-
guém que não tenha ligação 
entre o aparente causador do 
dano e o lesado” (CAVALIE-
RI, 2010, p. 67) venha a violar 
patrimônio jurídico alheio. O 
terceiro é o causador exclusivo 
do evento danoso.  

Como a relação dos 
Estabelecimentos de Ensino 
com seus educandos é uma 
relação consumerista, o art. 
14, § 3º do CDC afirma que 
“o fornecedor de serviços só 
não será responsabilizado 
quando provar: I – que tendo 
prestado o serviço, o defeito 
inexiste; II – a culpa exclusiva 
do consumidor ou de tercei-
ro”. É importante observar 
que a culpa de terceiro, nas 
relações dentro do Estabele-
cimento de Ensino, nem sem-
pre exclui a responsabilidade, 
pois, a Escola tem o dever de 
guarda e vigilância, bem como, 
tem a obrigação de garantir a 
incolumidade física e psíquica 
do seu educando. Veja-se a 
seguir a decisão do Tribunal 
de Justiça do Estado de São 
Paulo: 
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Aluno matriculado em es-
tabelecimento de ensino 
oficial, morto por indiví-
duos que invadiram a esco-
la no período de aulas. Da-
nos morais e patrimoniais. 
Verbas devidas. “Ao rece-
ber o estudante, confiado 
ao estabelecimento de en-
sino de rede oficial ou da 
rede pública particular para 
as atividades curriculares de 
recreação, aprendizado e 
formação escolar, a entida-
de de ensino fica investida 
no dever de guarda e pre-
servação da integridade fí-
sica do aluno, com a obri-
gação de empregar a mais 
diligente vigilância para 
prevenir e evitar qualquer 
ofensa ou dano aos seus 
pupilos, que possam resul-
tar do convívio escolar. 
Responderá no plano repa-
ratório se, durante a per-
manência no interior da es-
cola, o aluno sofrer violên-
cia física por inconsiderada 
atitude do colega, do pro-
fessor ou de terceiros, ou, 
ainda, qualquer atitude co-
missiva ou omissiva da di-
reção do estabelecimento, 
se lhe sobrevierem lesões 
que exijam reparação e 
emerja daí uma ação ou 
omissão culposa.” 9TJ-SP 
– 4.8 C. Dir. Público – p. 
83.289-5 – Rel. Brenno 
Marcondes –j. 19.10.2000-
Bol. AASP 2237/4670) 

(CHRISPINO e CHRIS-
PINO, 2008, p. 23) 

 
A legítima defesa se 

configura quando alguém 
(causador do dano) reage a 
uma agressão injusta, atual ou 
iminente, praticada contra este 
ou contra terceiro. Diz Rober-
to Gonçalves (2012, p. 432): 
“se o ato foi praticado contra 
o próprio agressor e em legí-
tima defesa, não pode o agen-
te ser responsabilizado civil-
mente pelos danos provoca-
dos”. Se, porventura, o dano 
atingir terceiro, por erro ou 
engano, o agente fica obrigado 
a indenizá-lo, podendo propor 
uma ação regressiva contra o 
agressor. Neste sentido, dis-
põe o parágrafo único do art. 
930: “a mesma ação competirá 
contra aquele em defesa de 
quem se causou o dano (art. 
188, inciso I)”. É importante 
observar que a legítima defesa 
putativa não retira do agente o 
dever de indenizar. Só é causa 
de excludente da responsabili-
zação, a legítima defesa real. É 
reparável também o excesso 
da legítima defesa, esta que 
deve ser proporcional ao dano 
causado. 
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A exclusão da respon-

sabilidade civil por caso fortui-
to e força maior (art. 393, CC) 
é baseada na imprevisibilidade 
no caso fortuito e na inevitabi-
lidade na força maior. Eles são 
excludentes da responsabili-
dade por constituírem causa 
estranha à conduta do agente 
aparente. O CC não os define, 
mas a doutrina afirma que: “o 
caso fortuito geralmente de-
corre de fato ou de ato alheio 
à vontade das partes: greve, 
motim, guerra. Força maior é 
a derivada de acontecimentos 
naturais: raio, inundação, ter-
remoto.” (GONÇALVES, 
2012, p. 475). O caso fortuito 
provém de uma causa estra-
nha, a qual não foi querida 
pelo devedor. Não existe a 
conduta do agente planejada a 
um determinado fim. É uma 
situação irresistível que extra-
pola a vontade daquele que 
poderia ser responsabilizado. 
De acordo com Roberto 
Gonçalves, são imprescindí-
veis três requisitos para que 
seja configurado o caso fortui-
to ou a força maior, são eles:  

 
a) o fato deve ser necessá-
rio, não determinado por 
culpa do devedor, pois, se 

há culpa, não há caso for-
tuito, e reciprocamente, se 
há caso fortuito, não pode 
haver culpa, na medida em 
que um exclui o outro; b) o 
fato deve ser superveniente 
e inevitável; c) o fato deve 
ser irresistível, fora do al-
cance do poder humano 
(2012, p. 475). 

 
A doutrina, ultima-

mente, está dividindo o caso 
fortuito em fortuito interno e 
fortuito externo. Só o fortuito 
externo é que exclui a respon-
sabilidade, pois o fortuito in-
terno é algo previsível, de 
forma especial se é estabeleci-
da uma relação fundada no 
risco da atividade. 

Outra causa excluden-
te da responsabilidade civil é o 
exercício regular de um direito 
reconhecido. Este se traduz na 
atuação de alguém (Pessoa 
Física ou Pessoa Jurídica) em 
conformidade com um direito 
reconhecido pelo nosso orde-
namento legal. Sabiamente se 
pronunciam Gagliano e Pam-
plona Filho: “se alguém atua 
escudado pelo direito, não 
poderá estar atuando contra 
esse mesmo direito” (2012, p. 
148). 
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Dentre as hipóteses de 

exclusão da responsabilização 
civil e consequente indeniza-
ção, o exercício regular de um 
direito é o que interessa de 
forma especial, pois este pode 
ser aplicável às relações trava-
das no âmbito escolar.  

Como já foi abordado, 
a Escola exerce uma função 
social e cumpre uma obriga-
ção legal, fundada tanto no 
contrato de prestação de ser-
viços educacionais, como na 
própria lei. Dentre as suas 
atribuições, a Escola tem o 
dever de transmitir saberes 
sistematizados, formar o aluno 
na sua integralidade, para o 
exercício da cidadania e prepa-
rá-lo para o trabalho. Para que 
a sua obrigação seja cumprida, 
a própria lei garante meios a 
fim de que a Escola efetive tal 
obrigação. 

Um desses meios é o 
direito que assiste às Escolas 
de não renovarem a matrícula 
se o aluno, ao finalizar o ano, 
não estiver quite no cumpri-
mento do pagamento das 
mensalidades referentes à 
prestação dos serviços educa-
cionais que foram realizados 
ao longo do ano. Nos termos 
do art. 5º da Lei nº 9870/99, 

só é direito do aluno renovar a 
sua matrícula se este estiver 
adimplente. Se a Escola, ao 
término do ano letivo, não 
renovar a matrícula do aluno 
inadimplente, não será carac-
terizado constrangimento, 
nem a Escola estará cerceando 
o direito à educação, ela sim-
plesmente está usufruindo de 
um direito que lhe assiste. Em 
contrapartida, se, durante o 
ano letivo, a Escola impede o 
aluno inadimplente de realizar 
a avaliação ou alguma ativida-
de pedagógica, em virtude do 
não cumprimento da presta-
ção das mensalidades, o Esta-
belecimento de Ensino estará 
incorrendo no abuso de direi-
to que “é o contraponto do 
seu exercício regular” (GA-
GLIANO e PAMPLONA 
FILHO, 2010, p. 149). O abu-
so de direito se configura 
quando, ao exercer um direito, 
o titular deste ultrapassa os 
limites impostos pelo fim so-
cial ou econômico.  

A obrigação contratual 
faz lei entre as partes, por isso 
que não podem ser desconsi-
deradas as cláusulas contratu-
ais do contrato de prestação 
de serviços educacionais, atra-
vés do qual o responsável pelo 
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educando adere à proposta 
pedagógica da Escola, e se 
compromete em observar com 
diligência e atenção os termos 
do Regimento Interno. Por 
configurar um contrato bilate-
ral, o responsável pelo aluno 
deve cumprir o disposto no 
contrato. Não é permitida, nos 
termos da legislação em vigor, 
do seu Regimento Interno e 
do seu Projeto Pedagógico, a 
ingerência da família nas defi-
nições técnico-administrativa e 
psicopedagógicas relativas à 
prestação dos serviços educa-
cionais, objeto do contrato. 
Mesmo sendo um contrato de 
adesão, de cunho consumeris-
ta, não é e não pode ser a fa-
mília que, no seu interesse 
particular, dite as regras no 
interior da Escola, alegando 
que paga pela prestação de 
serviços. A família deve ser 
parceira, deve confiar na edu-
cação que escolheu para o seu 
filho, contribuindo para o 
desenvolvimento integral do 
mesmo. 

Outra hipótese de ex-
clusão da responsabilidade 
civil, pelo exercício regular de 
um direito dos Estabelecimen-
tos de Ensino, é a aplicação 
do Regimento Interno que a 

gestão da Escola lança mão no 
uso de suas atribuições. Este 
direito é fundamentado na 
aprovação e fiscalização que 
existe pelos órgãos competen-
tes deste instrumento interno 
de cada Escola, como também 
é fundamentado na adesão 
feita pelo responsável do alu-
no, quando da assinatura do 
contrato.   
 

EMENTA: AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - ALE-
GADA EXPULSÃO DE 
ALUNOS DE ESCOLA - 
PENALIDADE PASSI-
VEL DE APLICAÇÃO - 
EXERCÍCIO REGULAR 
DE DIREITO - AUSÊN-
CIA DE PROVA DE 
ABUSO DA INSTITUI-
ÇÃO. A instituição educa-
cional não comete nenhum 
ato ilícito ao aplicar a pena-
lidade de impedimento de 
entrada de aluno menor em 
colégio, desacompanhado 
dos pais, em virtude da prá-
tica de ato de indisciplina, 
reiteradamente comunicado 
aos pais. Não comprovado 
o abuso da instituição edu-
cacional ao aplicar penali-
dades a seus alunos, não há 
ressarcimento a título de 
danos materiais e morais, 
em razão de se tratar de ato 
praticado no exercício re-
gular de direito.  
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Ora, nenhuma conduta ile-
gal se verificou, portanto, 
nos autos da direção ou de 
qualquer funcionário da 
instituição requerida, não se 
podendo considerar inade-
quada a suspensão da en-
trada do aluno no estabele-
cimento, pois o próprio re-
gimento do colégio, apre-
sentado nos autos, descreve 
entre as penalidades aplicá-
veis aos alunos maiores a 
possibilidade tanto da sus-
pensão, quanto da transfe-
rência compulsória, penali-
dades estas que são adota-
das por todas as escolas 
conforme é de conheci-
mento geral, o que indica 
não se tratarem de penali-
dades atentatórias à digni-
dade pessoal e nem ao pro-
cesso formativo, mesmo 
quando se trate de alunos 
menores de idade. 
Dito isso, vê-se que não há 
ilícito quando inexiste pro-
cedimento contra Direito. 
Neste sentido, ninguém 
poderá ser responsabilizado 
civilmente por ato pratica-
do com permissão legal, 
enquanto se manteve razo-
avelmente dentro da nor-
malidade, sem abuso do di-
reito ou sem extrapolar os 
limites do exercício regular 
do direito, ainda que venha 
causar prejuízo a terceiro.  
Nesse sentido, não pode, a 
meu ver, o aluno tão-
somente em razão de pagar 

pelos serviços educacionais 
se atribuir o direito de fazer 
o que bem quiser nas insta-
lações da instituição de en-
sino, olvidando-se em 
submeter às regras decor-
rentes da relação hierár-
quica em que está envolvi-
do e que permitem inclusi-
ve o rompimento do con-
trato, com a "expulsão" do 
aluno de suas dependên-
cias.  
(Disponível em : 
<http://www.tjmg.jus.br/j
uridi-
co/jt_/inteiro_teor.jsp?tipo
Tribunal 
=1&comrCodigo=105&an
o=3&txt_processo=86145
&complemento=1.TJMG>
. Acesso em 16 abr. 2012) 

 
 

As causas que excluem 
a responsabilidade tomam 
corpo quando há uma quebra 
no nexo de causalidade, pois o 
liame que liga a conduta ao 
dano encontra-se rompido. O 
Tribunal de Justiça de São 
Paulo decidiu que não existe 
nexo de causalidade quando o 
aluno pratica um ato ilícito 
fora dos muros da escola e em 
horário anterior ao início das 
aulas. Segue abaixo a decisão: 

 
Aluno menor impúbere fe-
rido por colega de escola 
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quando se encontrava no 
lado de fora da escola, jun-
to ao portão de entrada, em 
horário anterior ao início 
das aulas. Pedido de inde-
nização por dano material, 
moral e estético. Inexistên-
cia de nexo de causalidade 
entre o evento e a atuação 
do Poder Público por falta 
ou falha do serviço. Sen-
tença mantida. Recurso não 
provido. “O aluno ficou 
sob a guarda do estabele-
cimento de ensino, público 
ou privado, com direito de 
ser resguardado em sua in-
columidade física, enquan-
to estiver nas dependências 
da escola, respondendo os 
responsáveis pela empresa 
privada ou o Poder Públi-
co, nos casos de escola pú-
blica, por qualquer lesão 
que o aluno venha a sofrer, 
seja qual for a sua natureza, 
ainda que causada por ter-
ceiro. Fora das dependên-
cias de escola, em horário 
incompatível, inexiste qual-
quer possibilidade de se 
manter essa obrigação de 
resguardo.” (TJ-SP3.a.C. 
Dir. público – Ap. 41.419-
5/0, Rel. Rui Stoco –j. 
05.10.1999- Voto 
1.123/99) (CHRISPINO e 
CHRISPINO, 2008, p. 19) 

 
 As cláusulas excluden-

tes da responsabilidade têm 
importância de efeito prático, 

pois são arguidas pelo réu 
(aquele que está sendo acusa-
do de causar o dano) como 
matéria de defesa, quando 
existe contra ele, uma ação 
indenizatória. É importante 
deixar bem claro que “todas 
essas causas excludentes da 
responsabilidade civil deverão 
ser devidamente comprovadas 
e examinadas com cuidado 
pelo órgão judicante por im-
portarem em exoneração do 
ofensor, deixando o lesado 
sem a composição do dano 
sofrido” (BITTAR, 1982, p.83 
apud DINIZ, 2010, p. 118). 
Com a forte tendência da 
crescente responsabilização 
civil, essas excludentes de res-
ponsabilidade não podem ser 
usadas de maneira arbitrária, 
de fato devem ser apuradas e 
comprovadas, a fim de que 
não fique ileso quem praticou 
ato ilícito, provocando prejuí-
zos a outrem. 
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